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REQUERIMENTO Nº _______/14 
(Do Sr. Vicente Candido) 

 
 

Propõe a realização de 

Seminário Conjunto para 

debater com especialistas a 

situação da Economia Brasileira. 

 

 

 

Nos termos do art. 24, XIII, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a este Plenário a realização de Reunião Conjunta de 

Seminário da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania com as 

Comissões de Finanças e Tributação, de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio e Especial "Código Comercial" – PL nº 1.572, de 2011, 

com os seguintes convidados: 

1) Senhor Eros Roberto Grau, ex-Ministro do Supremo Tribunal 

Federal; 

2) Senhor Fábio Ulhôa Coelho, advogado; 

3) Senhor José Eduardo Cardozo, Ministro da Justiça; 

4) Senhor Vinicius Marques de Carvalho, Presidente do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica – CADE; 

5) Senhor Paul Singer, economista e professor; e 

6) Representante do Departamento Intersindical de Estatística e 

Estudos Sócioeconômicos – DIEESE. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) tem, 

dentre suas atribuições, o mister de manifestar-se em assuntos atinentes aos 

direitos e garantias fundamentais, à organização do Estado e à organização 
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dos Poderes, o que lhe confere posição de destaque na discussão sobre a real 

situação da Economia Nacional, assim como verificar quais políticas estão 

sendo adotadas pelo Estado. 

Assim, os membros da CCJC poderiam contribuir nos debates, 

prestando auxílio técnico jurídico para propor soluções para os entraves ao 

desenvolvimento econômico, bem como identificar proposições em trâmite na 

Casa que possam promover a desregulamentação e a desburocratização do 

setor. 

O Seminário Conjunto será realizado com duas Comissões de 

proeminência no assunto: Comissão de Finanças e Tributação e Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, além da Comissão 

Especial "Código Comercial" – PL nº 1.572, de 2011. Nesses termos, ratificam-

se os convidados dessas Comissões e inclui-se, neste requerimento, 

autoridades de destaque na seara Constitucional e Jurídica, temas 

intimamente ligados a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania.  

 

Sala das Comissões, em                  de 2014. 

 

 

 

 

DEP. VICENTE CANDIDO 

(PT/SP) 

 


